
PEDIDO DE COMPRA:   000129 / 2026
EMISSÃO: 27/04/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
Objetivo: Contratação de empresa em regime de execução indireta de empreitada por preço global, com fornecimento de
material, mão de obra, equipamentos, insumos, transportes, encargos sociais, BDI e demais encargos, objetivando obras de
engenharia para cobertura metálica na EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA
Justificativa: A contratação se faz necessária com objetivo de melhorar os espaços existentes com cobertura metálica em uma
parte do pátio, possibilitando a escola de realizar atividades de recreação, apresentações artísticas e culturais, mesmo em dias
de intempéries climáticas.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA atende aproximadamente 120 alunos, na faixa etária  de 04 meses a 5 anos e possui
uma área ampla para atividades de recreação, apresentações artísticas, culturais, porém sem cobertura, o que muitas vezes
prejudica o desenvolvimentos das atividades devido ao excesso de calor ou em dias de intempéries climáticas.

Os espaços de convivência na educação infantil são de extrema importância para o desenvolvimento integral da criança,
promovendo habilidades sociais, emocionais e o senso de pertencimento. Esses espaços permitem a socialização,
a construção da autonomia, o respeito às diferenças .

 A escola promove várias atividades pedagógicas que envolvem os alunos de todas as faixas etárias e também as famílias.
Diante deste cenário, será necessário realizar a cobertura em parte do pátio da escola, permitindo assim a realização de
atividades diversificadas, estimulando a aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos.

Contratação de empresa em regime de execução indireta de empreitada por preço global, com fornecimento de material, mão
de obra, equipamentos, insumos, transportes, encargos sociais, BDI e demais encargos, objetivando obras de engenharia para
instalação de cobertura metálica no pátio da EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está no Plano Anual de Contratações para o ano de 2026, no item 10425. A contratação em questão
está alinhada com a LDO definida pela gestão atual estando de acordo com os objetivos e metas estabelecidas no orçamento
municipal garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A obra de construção de área coberta com estrutura metálica possui  natureza OBRA comum de engenharia por estabelecer as
especificações técnicas padronizáveis em termos de desempenho e qualidade neste ETP, no TR e no memorial descritivo.
Descrevendo materiais, equipamentos e métodos construtivos usuais e para as quais exista grande número de fornecedores e
de executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional.

PARA TANTO A CONTRATAÇÃO SE DARÁ NA MODALIDADE DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA, com base no artigo 6°,
inciso XXXVIII da Lei 14.133/2021.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA NA EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação. ENDEREÇO: Rua Silva Jardim, nº 811. SÃO LUIZ GONZAGA/RS.

1. GENERALIDADES. O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar o metódo executivo referente a obra de
construção de área coberta em estrutura metálica no endereço supracitado. 2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 2.1FUNDAÇÃO
A fundação da obra será em estacas em concreto armado com diâmetro de Ø60cm, armadas com 8Ø12.5mm, com estribo
Ø6.3mm a cada 15cm. O concreto a ser empregado é de 30 Mpa e o cobrimento da armadura não poderá ser inferior a 3cm.
2.2PILARES METÁLICO Os pilares serão em estrutura metálicas, com perfis metálicos tipo “U”, sendo utilizado os perfis
150x75x3,00mm. Os pilares serão engastado pelo menos 1,50m dentro da fundação (estacas) e ainda deverão ser soldados
barras de CA-50 Ø12.5mm para melhor aderência do concreto. 2.3ESTRUTURA METÁLICA A estrutura da cobertura deverá
ser em estrutura metálica, com perfis metálicos tipo “U”, com dimensões de 150x75x3,00mm, tendo os seus nós devidamente
soldados. As tramas deverão ser em perfil metálico enrijecido 100x50x25x2,00mm soldados entre os nós da tesoura metálica.
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A telha deverá ser de aluzinco com espessura de 0,50 mm que deverá ser fixada no terçamento com parafuso telheiro. 2.4
FUNILARIA Deverá ser executado calhas pluviais em aço galvanizado no caimento de cada telhado, que deverão ter condutores
pluviais em PVC direcionando para a rede pluvial existente da escola.  2.5 ÁREA COBERTA - CORREDOR A área coberta no
corredor da escola será executadas em fundações de estacas escavadas de Ø25cm, com pilares metálicos com tubo
retangular de 80x80 mm, ancorados internamente à fundação. A estrutura do telhado será com tesouras metálicas, trama de
perfis metálicos enrijecidos e telhamento com telha aluzinco de 0,5mm. A funilaria necessária será calha em chapa de aço
galvanizada. São Luiz Gonzaga/RS, 28 de outubro de 2025. RESPONSÁVEL TÉCNICO ÍGOR MACHADO KIST Engº Civil
CREA RS246150 2.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 2.1. A contratada será responsável pela matrícula dos serviços  junto ao INSS, antes do início
da sua execução, bem como pela devida anotação da responsabilidade técnica – ART ou registro de responsabilidade técnica
– RRT de execução junto ao respectivo conselho profissional. 2.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, respondendo cada qual pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial. 2.3. É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas
parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade
contratante. 2.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais
empregados. 2.5. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a este Município
ou sua fiscalização. 2.6. A licitante assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos
seus empregados e ao meio ambiente, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultante da execução
do contrato. 2.7. A contratada deverá apresentar durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 2.7.1. A inadimplência da contratada, com referência aos
encargos referidos neste item, não transfere à contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
ou restringir a regularização e o uso da obra. 2.8. Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e
diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto
tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados
os prazos contratuais. 2.9. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila. 2.9.1. Quando este prazo for por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site oficial da Prefeitura
Municipal e emplaca a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada,
como motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinício da sua execução.
2.10. Será emitida  a Ordem de Início, devendo as obras ter início no prazo de até 07 (sete) dias e serão executadas de acordo
com o Edital, proposta vencedora e as cláusulas desse instrumento. 2.11. A Ordem de Início somente deverá ser expedida após
a assinatura do contrato e depósito da garantia. 2.12. Iniciadas as obras, deverão ser concluídas em até 02 (dois) meses,
respeitando as medições mensais, conforme cronograma de execução. O objeto do presente contrato se estiver de acordo com
as especificações do edital, da proposta e do presente instrumento será recebido: Provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico, assinado pelas partes em até 15 dias; Definitivamente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, não podendo ser superior a 90 (noventa) dias do
recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no
todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a
CONTRATADA Da responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei. 3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 3.1. O
prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21, ou até o cumprimento
total do cronograma de execução anexo a este ETP. 3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 3.1.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do
contratado: a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; e, b) a
Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual. 3.1.3. Caso a vigência ultrapasse o exercício financeiro, deverão ser observadas a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual.  

4- DO PAGAMENTO 4.1. A liquidação e os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la os seguintes
documentos: boletim de medição mensal expedido pelo Setor de Engenharia do Município, apresentação da Nota Fiscal-Fatura
e ao final da obra declaração de recebimento firmada pelo Gestor do Contrato. 4.1.1. O pagamento somente poderá se dar
após a conclusão e liberação de cada uma das etapas mensais da obra pelo órgão fiscalizador competente, conforme
cronograma físico-financeiro. 4.2. O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que apresentou a
proposta vencedora da licitação. 4.3. O documento fiscal deverá ser acompanhado de cópia do comprovante de pagamento do
ISSQN da respectiva nota emitida referente ao local da realização da obra/serviço. 4.4. As faturas deverão se fazer acompanhar
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das certidões negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e do FGTS. 4.5. Serão processadas as retenções
previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 4.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples Nacional. 4.5.2. O contratado que não for beneficiário do Simples
Nacional deverá informar a alíquota de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, conforme
determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 6.755/2022. 4.6. No caso de atraso pelo
CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da variação positiva dos
seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

5- DAS OBRIGAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  São obrigações do CONTRATANTE: 1. Exigir o
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos. 2. Assegurar à
CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 3. Determinar as providências necessárias quando o
serviço prestado não observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
quando for o caso. 4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 5.
Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 6. Emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês,
a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 7. Responder
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um)
mês.

São obrigações da CONTRATADA: 1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e
deste contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto. 2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos
honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de
convenções, acordos ou dissídios coletivos. 3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos. 4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 5.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação. 6. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-lo na
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela administração desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 7. Alocar os empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 9.
Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.
10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021. 11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e/ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que for verificado vício, defeito ou
incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 14. Prestar todo
esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 15. Paralisar, por
determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 17. Conduzir os trabalhos com
estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 18. Submeter previamente, por escrito,
ao CONTRATANTE para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere. 19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
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em trabalho noturno perigoso e insalubre. 20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação. 21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 23. Observar as diretrizes de
caráter ambiental de acordo com a legislação pertinente. 24. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia. 26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 27. Providenciar,
conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.),
bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

6- DAS SANÇÕES Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 1. Der causa à
inexecução parcial do contrato; 2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 3. Der causa à inexecução total do contrato; 4. Ensejar o
retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 5. Não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 6. Apresentar documentação falsa
ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 8. Comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: Advertência,
quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d” e “e”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). Multa.

7- DA EXTINÇÃO  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A extinção do contrato
não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). O contrato poderá ser extinto caso se
constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). A contratação será realizada por meio de licitação,
na modalidade CONCORRÊNCIA, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, GLOBAL nos termos
dos artigos 6º, inciso XXXVIII, alínea a, artigo 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para execução da obra os
eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: Habilitação jurídica:
Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o
licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; Cópia do
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Habilitação fiscal, social e
trabalhista Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de regularidade perante a:
Fazenda Federal, Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, e Com o Município de São Luiz Gonzaga-
RS, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; OBS 01: o referido documento
poderá ser obtido através de realização de cadastro no Setor responsável por meio do telefone (55) 3352-9321 e após sua
emissão pelo site oficial; OBS 02: servirá como prova de regularidade com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, print da
página do site oficial em que conste o licitante como contribuinte inexistente ou bloqueado/ inativo, através do link: Portal do
Cidadão (gespamweb.com.br) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei; Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; Declaração de cumprimento do
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disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Habilitação econômico-financeira: Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a
apresentação do documento; Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; No caso da pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, limitar-se-ão
ao último exercício; No caso de empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; Cálculo da boa situação
financeira da empresa, devendo ser alcançado os seguintes índices: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP =
Ativo Realizável a Longo Prazo ELP = Exigível a Longo Prazo PL = Patrimônio Líquido a) Liquidez Geral: AC + ARLP (deve ser
igual ou maior que 1,0) PC ELP b) Garantia de Capital de Terceiros: PL (deve ser igual ou maior que 0,2) PC + ELP O índice
estabelecido pela Administração, para certificar a boa situação financeira da empresa, é igual ou maior que 1,0 (um vírgula
zero) para Liquide Geral e igual ou maior que 0,2 (zero vírgula dois), para Garantia de Capital de Terceiros. Caso a empresa
licitante não apresente os índices mínimos, será exigido para fins de habilitação, Patrimônio Líquido Mínimo de 5% (cinco por
cento) do valor estimado da contratação. Habilitação técnica: Certidão de registro da empresa e de todos os profissionais
integrantes de seu quadro técnico no Conselho Competente, com prazo de validade em vigor; Atestado de capacitação técnico-
profissional em nome do responsável técnico da empresa, registrado no Conselho Competente, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora
licitado em quantidade mínima de até 50% do objeto das parcelas de maior relevância, quais sejam;

VALOR 96,60 m²  REFERENTES A ITENS DE OBRAS CONVENCIAIS DE ENGENHARIA CIVIL

Observação: os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço técnico objeto da licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela
Administração. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser
agendado horário junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Inovação e Desenvolvimento, sito a rua Borges de Medeiros,
2860, centro, fone (55) 3352-3869, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. Caso
o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
QUANTITATIVOS ESTIMADOS

 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto,
realizadas por esta Administração, sendo a obra de 193,20 m².

 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Não há alternativas distintas dos métodos construtivos para execução do referido serviço. Porém na forma de resolve a
problemática, foi identificados duas alternativas:

01- Obra de engenharia realizada de forma direta pela administração:  alternativa inviável pela falta de servidores técnicos
especializados, bem como de maquinários e EPIS, para  construção de área coberta com estrutura metálica em parte do pátio
da escola;

02- Terceirização do Serviço: contratação de empresa especializada englobando os serviços e materiais. Trata-se da
alternativa mais comum e eficiente, na qual a empresa contratada é responsável pela execução completa dos serviços, bem
como pelo fornecimento de todos os materiais e componentes necessários.

Conforme pesquisa de mercado realizada, a solução 02 para a necessidade administrativa, objeto do presente estudo técnico
preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa em regime de execução
indireta de empreitada por preço global, com fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, insumos, transportes,
encargos sociais, BDI e demais encargos, objetivando obras de engenharia para construção de cobertura com estutura
metálica na EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA. Considerando ainda as vantagens em contratar uma empresa tercerizada:
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Profissionais capacitados: As empresas contam com equipes especializadas e multidisciplinares, incluindo engenheiros,
arquitetos e pedreiros experientes, garantindo um serviço de alta qualidade e com o conhecimento técnico necessário. Padrões
de segurança: A empresa é responsável por seguir as normas técnicas e de segurança na execução da obra, o que é crucial
para uma instituição de ensino, garantindo um ambiente seguro para alunos e professores. Evita a sobrecarga da gestão
escolar: A contratação de uma empresa permite que a direção da escola e a equipe pedagógica se concentrem em suas
funções principais, enquanto a empresa administra toda a logística da obra.

Garantia do serviço: A contratação formal de uma empresa inclui a garantia da obra, o que oferece mais segurança em caso de
problemas futuros. Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços:  ACOFORTE
CONSTRUÇÕES LTDA GR3D ,CONSTRUCOES LTDA EDE METAL LTDA

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para o valor da contratação almejada o valor total máximo de R$ 87.914,94. Vislumbra-se que tal valor é compatível
com o praticado pelo mercado correspondente, observando o disposto no Decreto Municipal nº 6871 de 2022, que "Estabelece
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens, contratação de serviços em
geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do município de São LuizGonzaga/RS", e nos termos da
Lei Federal nº 14.133/2021" A pesquisa de preços foi realizada através do SINAPI do mês de março de 2026  e composição.
Justifica-se a criação de composições pelo fato de englobar vários serviços que são listados no sinapi dentro de uma atividade
só, portanto, em determinadas situação, é necessário compor de vários itens para execução de uma determinada situação.
Mas frisando que, todos os itens estão listados na tabela de referência SINAPI.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução não contempla outra alternativa em escala senão a contratação de empresa especializada na execução de obras de
engenharia para construção de área coberta com estrutura metálica  na EMEI FLORINDA CAETANO BRAGA no Município de
São Luiz Gonzaga -RS. As especificações da forma e realização do serviço e obrigações da futura contratada estão
devidamente descritas no item 03 deste ETP - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  A opção pela execução
indireta decorre da análise técnica e econômica realizada no item anterior, que concluiu pela inviabilidade das demais
alternativas estudadas — execução direta pela administração —, notadamente em razão da falta de estrutura de pessoal Sob a
ótica da eficiência administrativa e da economicidade, princípios consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal e no
art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução indireta apresenta-se como a alternativa que melhor atende ao interesse
público, garantindo autonomia operacional, disponibilidade imediata dos equipamentos, previsibilidade de custos e maior
controle sobre a manutenção e conservação dos bens patrimoniais. Tais fatores são essenciais para a continuidade dos
serviços públicos voltados à educação.  As obras e serviços serão executados de acordo com as normas técnicas vigentes e
boas práticas de engenharia, observando-se o projeto, memorial descritivo, planilhas de quantitativos e especificações dos
materiais, a fim de garantir segurança, durabilidade e funcionalidade ao espaço reformado.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art.47 estabelece que
deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos para frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado. Em vista disso, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado, pois trata-se  OBRAS DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA COBERTA COM ESTRUTURA METÁLICA NA EMEI FLORINDA CAETANO
BRAGA

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa,
para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição,
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para redução dos impactos
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ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretedinda não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da administração. A Secretaria da
Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato que deverão realizar cursos de capacitação.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: a)
elaboração de minuta do edital; b) informação da dotação orçamentária; c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de
apoio, agente de contratação; d) elaboração de minuta de ata de registro de preços e/ou do contrato; e) encaminhamento do
processo para análise jurídica; f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; g) publicação e divulgação do edital e anexos; h) resposta a eventuais
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas etapas; j)
realização de empenho; e i) assinatura e publicação do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução da prestação de
serviço, uma vez que todos os meios necessários para a realização da obra (serviço) podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou
interdependentes.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser
considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser
humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando
as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente. A presente contratação visa não gerar impacto ambiental, uma vez que
trata-se somente de serviços comuns de engenharia , não gerando danos ou maiores intervenções à natureza. A contratação de
empresa especializada para realização das reformas deve garantir o cumprimento das regulamentações ambientais locais,
regionais e nacionais, a fim de minimizar os impactos negativos e promover práticas sustentáveis.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste estudo técnico preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário, para subsidiar a contratação declaramos que a contratação é viável atendendo os
padrões de preços do mercado. Ademais, este ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR demonstrou todos os requisitos para a
contratação de forma a inexistir prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados. A especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência e em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos
(artigo 18, § 3° da Lei 14.133/21).
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